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DELIBERAÇÃO Nº 4.988, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 

Homologa os processos administrativos apreciados 

na 710ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho 

Federal de Economia. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, 

de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 

1978, e o que consta nos processos apreciados na 710ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada 

nos dias 10 e 11 de dezembro de 2021, em Brasília-DF, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo relacionados: 

 

Comissão de Fiscalização e Registro Profissional 

 

I. Recurso conhecido e não provido de Cancelamento de Registro: 

 

Processo: 19.212/2019 (Corecon-PR) 

Interessado: Silvio João Caminoski 

 

Processo: 19.213/2019 (Corecon-PR) 

Interessado: Hamilton Luiz Machado Nunes 

Processo: 19.214/2019 (Corecon-PR) 

Interessado: Fernando Jose de Oliveira 

Processo: 19.215/2019 (Corecon-PR) 

Interessada: Diana Mendes de Souza 

 

II. Recurso não conhecido de Cancelamento de Registro: 

 

Processo: 19.360/2020 (Corecon-MS) 

Interessada: Luciana Alves da Costa 

 

Processo: 19.572/2021 (Corecon-SP) 

Interessado: Antônio José Abrantes 

Processo: 19.739/2021 (Corecon-SP) 

Interessada: Mara Cristiane Bernardes de 

Souza 

Processo: 19.781/2021 (Corecon-SP) 

Interessada: Danielly Maria Bomfim dos 

Santos 

 

III. Recurso conhecido e não provido de Exercício Ilegal da Profissão: 

 

Processo: 19.239/2019 (Corecon-PR) 

Interessada: ALLVOX Projetos Financeiros 
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IV. Recurso não conhecido de Exercício Ilegal da Profissão: 

 

Processo: 19.769/2021 (Corecon-PR) 

Interessada: Sindy Daiane de Oliveira Pereira 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2021 

 

 

Econ. Antonio Corrêa de Lacerda 

Presidente do Cofecon 


